
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°nni^H /2020-PMBEX
CONCORRÊNCIA N® ÜÜÜ02/202Ü - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX. POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA ANTUNES
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 22.455.563/0001-07,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO - MODALIDADE
CONCORRÊNCIA N® 00002/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00018/2020 -
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

POR LOTE. EM REGIME DE EXECUÇÃO DE
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. NA
FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 -
Centru - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924,581/0001-60, neste ato representada pela Sra. Luciene
Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula dc identidade n® 3339608 SSP/PB e CPF n®
057.472.764-76, residente e tlomiciliada à Rua 05 dc Agosto, n® 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP
58.308-313, doravante denominada CONTIU\T.ANTE. e do outro lado. a Empresa ANTUNES
ENGENHARIA EIRELI - ME, CNPJ 22.455.563/0001-07, sediada ã Av. Presidente Epitácio Pessoa, 475. sala
210. Cx. Postal 070. Bairro dos Estados. João Pes.soa/PB, CEP 58.030-906, doravante denominada
CONTIUVTADA. representada neste ato pelo Sr. Eduardo Américo Antunes de Oliveira, portador do RG
1.607.346 SSP/GO e CPF n" 510.648.981-49, resolvem celebrar o presente instrumento, ntcdianle as seguintes
cláusulas c condições:

LI. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RU.AS DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX'PB POR INTERAíÉDIO DE CONTRATO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, que fazem parte
iittegnnUc do edital.

i^ÕJÃÜSULÃ SEGUND-Ã - DO

2.1. O presente contrato c decorrente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N® 00002/202Ü -
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00018/2020 - PMBEX, realizada com base na Lei n®
8.666/93 e suas alterações, bem como o artigo 37, XXÍ da Constituição Federal, EM REGIME DE
EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

3.1. Para todos os efeitos, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir procedimentos c
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se estivessem transcritos, com
todos seus ANEXOS, os seguintes documentos:
a) Edital de Licitação de CONCORRÊNCIA N® 00002/2020 - PMBEX e seus anexos.
b) Proposta Contratada, datada dc 14/09/2020.

3.2. Em caso de dúvida ou divergência entre os documentos aplicáveis a este contrato, prevalecerá este último,
e, em caso de divergência entre aqueles documentos, serão as mesmas dirirnidas, considerando-se, sempre, os
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documentos mais recentes com prioridade sobre os mais antigos e de modo a atender, em qualquer caso, as
especificações, plantas e desenhos apresentados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, como
condições mínimas essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.

3.3. A partir da assinamra do presente Contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em Termos
Aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que
assinados pelos representantes credenciados das partes.

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, a partir da emissão da ordem de serviços.
4.1.1. O prazo de execução da obra será de 09 (nove) meses, a partir da emissão da ordem de serviços.
4.1.2. A CONTRATADA deverá iniciar a execução de cada serviço solicitado em até 48 (quarenta e oito
horas) após a expedição da ordem de serviços.

4.2. Adjudicado o objeto da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX convocará o
adjudicatário para assinar o termo dc contrato em até 05 (CINCO) dias, contados a partir da data de
convocação da empresa, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.
81 da Lei n" 8.666/93.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo c condições estabelecidos neste editai, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para faze-lo cm igual prazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista nu art. 81 da Lei n" 8.666/93.

4.4. Os prazos de que tratam o item 4.1 poderão ser rcvi.stos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57,
parágrafo 1". da Lei n". 8.666/93,

GEÁÚSÜLÃ QUiS^ D"Õ preço É DO REÍSX j<u 1 í 1

5.1. o valor do presente contrato c dc RS 1.152.665,68 (UM MILHÃO E CENTO E CINQÜENTA E DOIS
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

5.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas
que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos
tais como: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros
de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários,
lucro, taxa dc administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo
mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o
presente contrato.

5.3. Os preços contratados serão fixos c irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da
apresentação da proposta.

5.4. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses previstos no Artigo anterior, os preços contratuais serão
reajustados de acordo com o índice Nacional da Construção Civil - INCC, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "Conjuntura Econômica", coluna 35,
editada pela Fundação Getúlio Vargas.
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a) No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
R=V(11 -10/10), onde:

R= Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
10 = índice inicial - refere-se ao mês correspondente ao mês da entrega da proposta;
11 = índice final - refere-se ao mês correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.
5.5. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do \° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do
contrato.

5.6. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jtuídica do contrato.

CONTRAT(

6.1. A execução dos serviços não previstos no Contrato inicial, sendo aditaüos, serão regulados pelas mesmas
condições resultantes da composição de custos apresentadas na proposta primitiva.

7,1-0 contratado prestou SEGURO GARANTIA N° 11-0775-0316233, através da SEGURADORA JUNTO
SEGUROS S.A., CNPJ: 84.948.157/0001-33, no valor de RS 57.633,28 (CINQÜENTA E SETE MIL E
SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), de conformidade com o art. 56
da Lei n° 8,666/93, que lhe será liberada ou restituida em até 10 (dez) dias consecutivos após o cumprimento
fiel e correto dos termos contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em dinheiro,
atualizada financeiramente,

7.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantias estabelecidas no art. 56, parágrafo
1°, da Lei n" 8,666/93, e quando apresentada sob a modalidade Titulo da Dívida Píiblica, somente serão aceitos
como válidos, se apresentados em sua forma original, com certificação do órgão píiblico emissor do titulo ou
seu sucessor legal, bem como comprovação da sua legitimidade e autenticidade com registro junto ao Banco
Central e ou Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal e prova de real valor do mercado.

7.3. Havendo prorrogação de prazo dos serviços, obrigatoriamente a adjudicatária deverá apresentar a
prorrogação de prazo da Garantia Contratual, condição indispensável pára efetivação do Termo Aditivo.

7.4. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida em até 10 (dez) dias consecutivos após o
cumprimento fiel e correto dos termos contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em
dinheiro, atualizada financeiramente.

7.5. A garantia em dinheiro poderá ser realizada através de transferência identificada de fundos (DOC
ou TED) ou depósito, realizado pela licitantc para a Conta Bancária de titularidade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA N" 1911 E
CONTA CORRENTE N° 006.015-3.
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8.1. Nenhum pagamento será efetuado à licltante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso
de pagamento.
8.1.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela.

9.1. Os recursos orçamentários e financeiros decorrentes parra a execução do objeto deste Contrato, será o
seguinte:

CONTRATO DE REPASSE N" 866155/20I8/MCIDADES/CAIXA PROGRAMA DE TRABALHO N"

1545120541D7313Õ6 NATUREZA DA DESPESA: 444042 NOTA DE EMPENHO: 2018NE800633

4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.07-SECRETARIA DA INFRAESTRUTÜRA 15.451.3036.1026 - PAVIMENTAÇÃO, TERRAP. E

DRENAGEM DO SIST. VIÁRIO MUNICIPAL (RECURSO PRÓPRIO E DE REP.ASSES)

10.1. A CONTRATADA não poderá transferir o pre.sentc Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto.

II. 1. A CONTRATADA é respon.sável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e,
consequememenle. responde, civil c criminalmente, por iodos os danos e prejuízos que, na execução dele,
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

11.2. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

11.3. A CONTRATADA é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos Projetos ou
desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades.

11.4. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a
qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será sempre a CONTRATADA.

i^g.ÇLAüSULA. IpjÉÇli^G SÊÇUND^p-D DO
É

12.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei n"
8.666/1993, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

12.2. A CONTRATANTE indicará um técnico-gerente/fiscal que será interlocutor de todos os contratos com a
CONTRATADA, bem como o(s) ageatc(s) liscalizador(cs) du desenvolvimento dos trabalhos.
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12.3. A nive! de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas, na medida em que as
necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem.

?^D^,REÇÈB.IM ENTO DÒ QBJl

13.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização que for designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será
assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação escrita de seu término.

13.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra/serviço ficará sob
observação, de molde a se verificar o cumprimento da.s exigências construtivas.

13.3. Esgotado o prazo previsto na Cláusula 13.2, e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais, a obra/serviço será recebida definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

.ivir/iTjTji'

14.1. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da CONTRATANTE, a empresa
CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de firmamento
do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos materiais empregados,
quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou
substituições ou se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.

14.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe forem determinados
pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, por
outras empresas, cobrando-llie os respectivos custos.

15.1. A garantia prestada pela CONTRATADA nu ato de assinatura deste Contrato, como elemento
assecuratòrio do cumprimento das obrigações contratuais, será liberada ou restituída em até 10 (dez) dias
consecutivos após o cumprimento fiel e correto dos termos contratuai.s, quando do recebimento definitivo da
obra/serviço e, quando emdinlieiro, atualizada financeiramente.

16.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
16.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
16.1.2. Efetuar o pagamento relativo à execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
16.1.3. Proporcionar ao Contratado todos os necessários para a fiel execução dos serviços contratados;
16.1.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

16.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:



li

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2U20 - PMBEX
CONCORRÊNCIA N° 00002/2020 - PMBEX

4^

16.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
16.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer lídilo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
16.2.3. Manter preposio capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
16.2.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

16.2.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
16.2.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
16.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentado ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado,

17.1. A recusa injustificada da adjiidicatária em assinar o contrato, aceitar oú retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o dcscumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

17.2. O ati-aso injustificado na execução sujeitará o contrato a multa de mora, na tbrma estabelecida a seguir:
a) 0,3% (ti-ès décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e
b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante da alínea anterior.

17.3. As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

17.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá aplicar as seguintes sanções;
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por
período não superior a dois (2) anos;.c
d) decUmição de iiiidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

17.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" da cláusula anterior, poderão ser aplicadas conjuntamente
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo dc dez (10) dias úteis.

17.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da Comissão
Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, e devidamente homologada pelo
Excelentíssimo Scnlior Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.

17.7. Nos termos do art. 205 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, considerar-se-
á motivos para declaração de inidoneidade dentre outras práticas ilícitas, a fraude em licitações por parte da
licitante que atente contra os princípios explicitados no art. 3° da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
especialmente quanto:
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a) Participação de empresa que possuam entre si vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista;
b) Participação de empresas que tenham em comum dirigentes ou representantes;
c) Apresentação de propostas com preços inexequíveis e/ou superfaturados;
d) Quebra do sigilo de proposta apresentada;
e) Cessão do objeto licitado a terceiros;
f) Obstrução ao regular processamento da licitação.

17.8. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", do Item 16.7., poderão ser aplicadas conjuntamente com a
da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.9. A inexecuçâo de que trata o item 16.3. e no art. 79, I, da Lei n" 8.666/1993 acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável:
17.9.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
,17.9.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei n" 8.666/1993;
17.9.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
17.9.4. Retenção dos créditos decorrentes do coutrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
17.9.4.1. A aplicação das medidas previstas nos Itens 16.9.1. c 16.9.2. deste Item fica a critério da Secretaria
Responsável, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
17.9.4.2. E permitido à Administração, no caso de concordata/recuperação judicial do contratado, manter o
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
17.9.4.3. Na hipótese do Item 16.9.2. deste contrato, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
Secretaria signatária do contrato.
17.9.4.4. A rescisão de que trata o art. 79,1 da Lei n" 8.666/1993, permite a CONTRATANTE, a seu critério,

aplicar a medida prevista no Item 16.9.1. deste Item.

17.10. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência da CONTRATANTE, podendo
ser recomendada pela Secretaria responsável pela execução do contrato.

17.11. As penalidades previstas nesta Cláusula, não se aplicarão quando o atraso no cumprimento dos
cronogramas for motivado por força maior, considerando como tal, atos de inimigos públicos, guerra,
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos adversos de vulto, perturbações civis ou
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. A
CONTRATADA terá o prazo de 02 dias para comunicar o fato a CONTRATANTE e apresentar documentação
comprobatória em até 05 dias, sob pena de não serem considerados.

ECLÃÜSULÂDÉCÊVlAQlfAVÃ-RÊSêlSÃQ^i—

18.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei no 8.666/93.

18.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

18.2. A rescisão do contrato poderá ser:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2020 - PMBEX
CONCORRÊNCIA N® 00002/2020 - PMBEX

18.2.1. Determinada por ato unilateral c escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora
com a antecedência mínima de IO (dez) dias; ou
18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a ternro nesta CONCORRÊNCIA N® Ü00Ü2/2Ü20 -
PMBEX, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou
18.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

18.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida do autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
18.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1

19.1. A CONTRATANTE rcserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

19.2. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às
especificações, ou que sejam considerado.s inadequados pela fiscalização.

19.3. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATADA ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos,

19.4. A CONTRATADA será ímica responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros
encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na
Legislação Federal (Portaria n" 3.214, DE 8,7.78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu dcscumprimento
poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação
das sanções cabíveis.

19.5. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia expressa e escrita autorização da
CONTRATADA.

19.6. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Segunda deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Tenno de referencia.

19.7. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública:
19.7.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei 8.666/1993.

19.7.2. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.8. È vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante.

20.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Oom /2Q2Q - PMBEX
CONCORRÊNCIA N® 00002/2020 - PMBEX

fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

mmmíStMwrOÉSIÃB^RIftÍEiRAr^

21.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta Cidade, para dirimir todas e quaisquer contiovérsias oriundas
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seu representante legal, assina o presente Contrato, era
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a
todos presentes.

Bayeux - PB, .9."?- de nuiobrO de

JUCIENE ANDR-ADE^MES MARTLNHO
PREFEITA COÍíSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ANTUNES ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 22.455.563/0001-07

EDUARDO AMÉRICO ANTUNES DE OLIVEIRA
RG 1.607.346 SSP/GO

CPF: 5IÜ.648.981-49

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

n°:

^Nome:,

CPF

Identidade n":

cJ-

s^. VX ̂
Nmnêr^ ^
CPF n°: /oZ. »■ V*? 7 -
Identidade n°:



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00174/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DE CONTRATO DO
MINISTÉRIO DAS CIDADES
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 00002/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00018/2020 - PMBEX

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
DOTAÇÃO: CONTRATO DE REPASSE N° 866155/2018/MCIDADES/CAIXA
PROGRAMA DE TRABALHO N° 1545120541D731366 NATUREZA DA DESPESA:

444042 NOTA DE EMPENHO: 2018NE800633 4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.07 - SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA 15.451.3036.1026 - PAVIMENTAÇÃO, TERRAP. E
DRENAGEM DO SIST. VIÁRIO MUNICIPAL (RECURSO PRÓPRIO E DE
REPASSES)
VIGÊNCIA: DE 27 DE OUTUBRO DE 2020 A 27 DE AGOSTO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ:

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: ANTUNES ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 22.455.563/0001-07
VALOR: R$ 1.152.665,68 (UM MILHÃO E CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)



Diário Ofldal João Pessoa - Sexta-feira, 30 de Outubro de 2020

de siins ntnbuições legais, coin biisc nns informações consianies ncsie processo cm cpígralc. embasado
iu> Piirrtcr d« Prociitadoriu GentI do Municiptu. ccm ba-se no An. 24. Inciso IV. Jii Lei H.fiOíi 93 c -suas
.slletnçíífs c na Lei n" 1.^.979. dc 6 de fevereiro dc 202fl. já adeqHEida às moditieaçõcs iiiirodu/idas pela
VJedida Provisória n" 926. dc 2020 e demais .illeraíões aplicadas à e!T»écie. RATIFICO 1; ADJUDICO
o proeedimenlo dc dispensa dc licilaçàu. em carater emergencial. pelo valor alnba! esiioiado de RS
583-44.';. if>(QL'lNHEMOSEOlTr:.MAETRÊS.MILE0UATR0CENT0SEQLAUE:NrAr:Ci.\CO
ULMS E DEZESSEIS CENTAVOS), em favor d» empresa: IMEDIATA l-MPERMEABILIZAÇÔES
I: SERVIÇOS EIRELl- CNIM: ll)-363.235/ü(J()1-uy. cujo objelo è ii CONTRAfAÇÂO DE EMPRESA
ESPI-CTAl-IZADA PARA PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE SUPEREfCIES
Di; LINTD.ADES DE ENSINO. COM A DISPONIBILIDADE DF. MÃO DE OBRA OUALlFlC/\D.A.
EQUIPAMENTOS. ACESSÓRIOS. EORNECIMENTO DE TODOS OS Ds^SUMOS E MATERIAIS
NECESSÁRIOS P.ARyAA DESINFECÇÀO. VISANDO MANTER CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
SAl.lJBRIDADE E HIGIENE E.M TODA.S AS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DE ENSINO
DA CIDADE DE B-\>"EU.\-PB, cm eon.scqiicncia. fica convocada n proponente p.am iissínaluni do
iiisinimunto dc contrato, nos icnnos do An. W. capui. du ciiudo Uiplomii Iirgul.
Registre-SC, Publique-se c Cumpra-se.

Bayeux - PB. 27 de Outubrode 2020.
I.UCIENF. .ANDRADE GOMES MaUTIMIO

PREFEITACO.NSTITLCIONALDO MUNICÍPIO DE BAVEUV

EXTRATOS

PKKKEmiKAMUNICIPALUL BAVtlJ.X

EX l RATO DE.ADITIAO C ON'rR.ATU.Al-

EXTRATO DO TERCEIRO fERMO ADITIVO AO CONTRATO N" lH)04f>'2020-PMHEX

OB.IETO: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSI RüÇ.ÀO DA PR/VÇA
I.G'' "IVAI. CAETANO NO BAIRRO DA IMACULADA NO MLNlCIPiO DE BAYEUX/PB.

pI^SSO LICIT.ATORJO: IflNLViM DE PREÇOS N" 00005/2020 - PMBEX
ITWILATANTE: PREFEITUILA ML'NKTP/VLDC B.AYEUX-CNPJ 08-924..58l'0001-60

CONTR.\T.\DO:MONTBRAVOCONSTRUCOESESERVTCOSEIRELl.CNPJ:20-Ol0..352íOOOt-64
ADITIVO DE PRORROOAÇ.ÀO DF. PRAZO POR MAIS 60 ÍSESSENTAt DIAS.
VIGÊNCIA: IS IO/^OTfl- I4/I2.2(i:fi,
/VDITIVO DE .ACRÉSCIMO DE VALOR EM TOILNO DE 14,2410. PASSANDO O COM R/\TO DE RS
L3.5.(I12,7(>PARAKS 154.2.^6.20RESULTANDO EM UM AL^ÍENTO DE ILS l';,22.L44 E DE PRAZO
AO CONTRATO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS. PAS.S.-VNDO DE 16'OKí202()A I5í 10/2(120 PAR.A
I5/I(b2ü2() A 14.12/2020. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 27(1 (DUZENTOS F SETENTA)
DIAS. CONSIDERADOS DA DATA DT. .ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAI..

EXTRATO DÊaJVTRATO
INSTRUMENTO; CONTR/\TO ADMINISTRATIVO N- (10174 2020 - PMBEX

OBJETO: COVTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA DF CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇ.ÀO DE
PAVIMENTAÇ-ÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAVEUX/PB POR
ÍNTI:R.MÉD10 DF ITONTRATO DO .MINISTÉRIO DAS CIDADES
PROCj-SSO LICITATÓRJO: CONCORRÊNCIA N' Ü(I(IÍ12'2Ü2Ü - PMBEX. PROCESSO ADMfNIS-
TR.ATIVO M 0001S/2Ü2Ü - PMBEX

KFGIMF DE EXECUÇ.ÀO: EMPREITADA POR PREÇO LTsrr.ÃRIO
DOTAÇÃO: CONTRATO DE REPASSE .N" S6(.155.'2UI8/MCIDADES/CAI.\A PROGRAMA DE ,
TRABALHO N" l54512054jD7.7I366 NATUREZA DA DESPESA; 444042 NOTA DE EMPENHO; i

21I1SNIÍ800633 4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES .3.390,30- MATERIAL DE CONSUMO 2.07
- SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 15.451.303(>, 1026- PAVIMENTAÇÃO. TERRAP. E DRE
NAGEM DO SIST. VIÁRIO MUNKTPAI. (RECURSO PRÓPRIO E DE REPASSES)
VKiÉNCiA: DE 27 DF. OUTUBRO DF 2020 A l'' DE AGOSTO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITUILX MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ; 08.924,581/0001-60

CONTRATADO: .-VNTLNFJi E.NOENHARIA EIRELI, CNP.I: 22.455.563/W)0t-O7
VALOR: RS i.152.665,68 (UM NCI.HÃO E CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL F, SF.ISCENTOS
F SI-SSENTA I-; CINCO REAIS F. SESSENTA E orTO CEVT.AVQS)

extoato de prorrogaç.vo de contr.\tü
EX I R/Vro DO J- TERMO ADITIVO

.U) CONTIGVIO 0flüfi6/2U17 - P.MUEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE LMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO. N'
782. CFN fRO, NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR I.
PUÜCliDIMEN IO: DISPENSA DE LICtT.AÇÃO N-0üU42/20!7- PMBEX
CON fR -vrANTF: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ; 08.924,581.0(101/(12
frONTRATADO: MAHINALDü JOSÉ DE MaCENA. GPF: 686.008.524-04
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PR.VZO E REAJUSTE DE VALOR:Ü PR.\20 DE VIGÊNCIA DO
CONTRAIO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESE-S. PASSANDO A VIGÊNCIA
DO CONTRATO DE 25.09.201') A 25'Ü9.-2Ü20. PARA DE 25/09/2020 A 25.09.'202l PERFAZENDO

O PRAZO TOTAL DE 4S (QUARENTA EOlTOj MESE.S.O VALOR DF. REíVJU.STE DE LOCAÇÃO
DO IMÓVEL É DE 13.02°.,. P.-VSSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.956,0()(UM
Mil. NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS) PARA RS 2.210.00 (DOl.S .MIL DUZENTOS
I; DEZ REAIS). VALOR TOTAL DU CONTR.ATO PASSA DE RS 23.472.00 (VINTE E TRÊS MIL
QUACRUCENTOS E SE ÍTÍNTA E DOIS REAIS). PARA RS 26,520,1)0 (VINTE E SEIS MIL QUI
NHENTOS I: VINTE REAIS),

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0I1I72/2020-PMBFX

OBJETO: CONTIOvrAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SANI nZAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE l.:MDAUES DE ENSINO, COM A DISPONIBILIDADE
DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA. FQUIPAMENTO.S. ACESSÓRIOS, FORNECIMENTO DE TO
DOS OS INSUMOSE MATERIAIS NL-CF.SSÁR[OSPAR.A,A DESINFECÇÀO. VISANDO MANTER
CONIÍIÇÕFS ,\DEQUAD,AS DF SALUBRID XDE E inOÍENE EM TODAS AS DKPF.NDÊNCIAS
DAS UNIDMJHS DE ENSINO DA CIDADE DE H,AYEUX-PB

PROCEDIMENTO LICÍT.ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO CÜVIÜ OCiÜ2o 2020 - PMBEX;

PRüCES.SUADMINISrR,ATIVÜN" 00110/2020 • PMBEX

DOTAÇ.ÀO: N.ATUREZAD.ADESPESA: 339U .«9 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS: 2.Ü6
- SECRETARIA DE EDUC.AÇ.ÃO: 12.361,30.12,2024 - MANLTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMEN
TAL MIJE. QSE; 12,365,3012,2028 -.VUNU rnNÇAO E FORT, DAEDUC.AÇÃO INFAN DL- MDE:
i2,.3fil,1012,2)9] - .MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUTIDHB - 40.
VIGÊNCIA, DE 27 DE OUTUBRODE 2020 A a"? DE DEZEMBRO DE 2020
rONTR.ATANTE: PREFEITURA XfUNIClPAl DF Il.AYEUX-CNPJ 08,924.58U1)OOI-<H>

CONFR.ATADO; IMEDIATA IMPERMIiAÜIl.lZAÇÕES O SERVIÇOS EIRELl. CNPJ;
10,363,23.5/0001-00

VALOR TOTAI. ESTIMADO: RS 583,445.16(QU1NH.ENT0S E OITENTA ETRÉS MIL E QUATRO-
CENTOS E QUARENTA E CINCO RIL-MS E DEZESSEIS CENTAVOS)

EXUIATO DE C'O.MR.\TO

INSTTU,'MENTU: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" Ü0173/2020 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO
DE F.MPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DECONSTRUÇÂO, PARA
AT F.NDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVIIUX-PB

.MOD.Al.II).ADE-PREGÃO PRESl->íCT.M-SRPN"ü0006 2020-PMBEX.PROCES-SOI.ICITATÒRIO
00026,'2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: N,ATL'REZ.A DA DESPESA: - MATERIAL DE CONSUMO: 2,06 - SFCRE-
TARlA Dl: EDUCAÇÃO: 12,361,2046 1012 - MANUTENÇÃO E REPAROS DF (.'NIDADES EDU
CACIONAIS (MDE. QSE E FUNDEB) 2,1)- • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 15,45L,3036
1022 - CONSTRUÇ.ÀO. REFOR.MA OU .AMPLIAÇÃO DOS PRÉDIOS IHJBLICOS MUNICIPAIS;
15,451„m36 1025-CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE LOGRADOUROS E ARE-
AS DE LAZER; 15.451.30.36 1026 - PaNTMENTAÇÃO. TERRAPLANAGEM F. DRENAGEM DO
SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL; 04,122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ACIVIDADES DA
SECREFARIA DE INFRAESTRUTURA. W. 122.3012 20-11-MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS:
(14,12:,30I2 2044-MA-NUTNEÇAO DOS MERCADOS F FEIRAS LIVRES
VIGÊNCIA: DE 27 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO Dl; 2020
CONTRAFANTE: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAVECX - CNPJ 08,924.581/0001-60

CONTR-ATADO: JSACOMERCIO E SERNTCOS LTDA- CNPJ: 2S.3O2.5.34/O0OÍ-91

VALOR: R$ 615.393.')6 (SEISCENTOS E QUINZE MIL ET REZENTOS E NONTINIA E TRÊS RE.AÍS
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande

EXTRATO

l'RF-FFJTUR,V MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

E-VriLVI O l)K ADIT n O CONTRATl Al.

Extrato do Termo Aditivo n." 01 .ao Contrato n" 26/2020 - Proec«o: 015'2020, Tomaila dc Prcço/s n'

01)3/2020 • ILartes: PREFEITURAMUNICIPAL DEALAGOAGR.ANDEc CONSTRLnORAGURGEI.

SO.ARF.Sl.rD.A. Objeto: PiurTogarporyOítHnenlaldiuaavigèneiudtieonlrutü, iipunirdodiu EM0i'2fl20.
Hnblicadi) tm DOE e no Jonial ".A Uiiiãu" do dia 24,T 0/2020 - Repviblieado por iiicorrcç.âo,
Alagiiii Gniiidc(PU). 6 de outubro de 2020.
AN I ONIO DA SILVA SOBRINHO

PKF.rF.ITO

Prefeitura Municipal |
de Bom Sucesso I -

UCITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

RATIFIÍIAÇÂO E /YDJUDICAÇ.ÀO
DISPENSA N- D?0llllft5/2n20

Nos lermus ilus elementos eoiisinjiics iln respeeiiva E-xposieâo de Molivos que mslrui ii proecsso c
observ adi) o parecer da A«es,xori.i Jurídica, rclercnte a Dispensa dc Lieit.açào n" DP0006S'2ü2ü. que
objetiva, Aquisiviwde Pneus para máquinas dc Propriedade do munieipiode Bom Sucesso. RATIFICO
o eorrcsponclenie proeedimenlo e ADJUDICO o seu objeto a: JUSIFRANLA PEREIR.A DA SILV.A -
1:PI'-R$3.s. 160.00.

Bom Sucesso • PB. 27 de Oiitubr» dc 3U2Ü

PEDRO C.\ET.ANO SOBRINHO

Prefeito

Prefeitura Municipal |
de Sumé I^ "

UCITAÇAO

PREFElTLa,\ MUNICIPAL DESUME

AMSO DEÜCITACAO
PREGÃO PRESENCl.AL .N" 00058,2020

Torna público que Farã realizar atravós do Pregoeiro Oficiai c Equipe dc Apoio, sediada na Avenida
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EDIÇÃO EXTRA - 27 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00174/2020 PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DE CONTRATO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 00002/2020 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00018/2020-PMBEX

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAPOR PREÇO UNITÁRIO
DOTAÇÃO: CONTRATO DE REPASSE N" 866155/2018/MClDADES/CAIXA
PROGRAMA DE TRABALHO N" 1545120541D731366 NATUREZA DA DESPESA:

444042 NOTA DE EMPENHO: 2018NE800633 4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.07 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.451.3036.1026 - PAVIMENTAÇÃO, TERRAP. E DRENAGEM DO SIST. VIÁRIO
MUNICIPAL (RECURSO PRÓPRIO E DE REPASSES)
VIGÊNCIA: DE 27 DE OUTUBRO DE 2020A 27 DE AGOSTO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: ANTUNES ENGENHARIAEIRELI, CNPJ: 22.455.563/0001-07

VALOR: RS 1.152.665,68 (UM MILHÃO E CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS E SESSENTAE CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)


